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1. O Sr. Diretor da Faculdade de Medicina de Taubaté 

(autarquia municipal) submete à Câmara o relatório do 1º  concurso de 

habilitação àquela Faculdade, realizado de 9 a 12 de março do corrente 

ano, sob calendário especial, previamente aprovado por esta Câmara. 

2. Inscreveram-se 985 candidatos, que foram examinados em 

22 salas cedidas pelo Instituto de Educação Monteiro Lobato, local. 

Desses foram classificados os 60 (sessenta) primeiros, de acordo com 

a autorização de vagas destes Conselho. 

Suas médias de aprovação estavam entre 7,19 e 5,58. Somente 

esses foram matriculados. 

3. O relatório está muito bem instruído. Verifica-se o alto 

nível das Comissões Examinadoras e das questões de exame. Figura o 

relatório analítico das notas de todos os candidatos. 

4. Pela aprovação, sem restrições. 
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a) Carlos Henrique R. Liberalli 

    Relator 


